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PORTARIA NO. OOí /CM/GAB/PRES/2019.

A Excelentíssima Senhora Presidente,
Vereadora Maria Custodio V.S Novais, no uso
de suas atribuiçÕes legais, conferidas por Lei
e etc...

RESOLVE:

Art. ío CONCEDER licença prêmio a servidora Marcia Regina
Gonçalves nos termos do Art. 111 do Estatuto do Servidor Publico Municipal de
Presidente Médici, referente ao 30 quinquênio, no período compreendido entre
03.07.2010 a 02.07.2015, a título de prêmio por assiduidade com remuneração integral
do cargo que exerce neste Poder Legislativo Municipal.

Art. 20 A servidora gozará a licença prêmio adquirida no período
07 .02.2019 a 07.05.2019.

Art. 30. A concessão da licença prêmio está em consonância com
o Requerimento da Servidora Márcia Regina Gonçalves, em anexo

publicação.
Art. 40 Esta portaria de nomeação entra em vigor na data de sua

Revogam as disposiçÕes em contrário.
Publica-se.
Presidente Medici/RO, 07 de janeiro de 2019.

VER.MARIA CU DIA V.S. NOVAIS
Presidente


